PROJETO DE LEI Nº 2776/2008
Abre crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, no exercício orçamentário de 2008, dentro de cada uma das seguintes atividades: 1501.00.08.243.00122.266 - Manutenção do Promam III – Recriança; 1501.00.08.244.00122.259 - Manutenção do Centro de Bairro Cristavo; 1501.00.08.244.00122.260 - Manutenção do Custo Social Urbano; 1501.00.08.243.00122.265 - Manutenção do Projeto Saci – Recriança, o elemento de despesa 3.1.90.34.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (Fonte de Recursos – 01.0000 – Recursos Ordinários), nos valores de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),   R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), R$ 9.000,00 (nove mil reais) e R$ 9.000,00 (nove mil reais), respectivamente.



Art. 2º  Para cobrir os créditos orçamentários de que tratam o artigo anterior, no presente exercício, serão reduzidas as dotações orçamentárias 15.01.00.08.243.00122.257 – Oficinas Laborativas e Cursos de Iniciação Profissional – 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), para atender recursos das atividades de Manutenção do Promam III – Recriança, Manutenção do Centro Social Urbano e Manutenção do Projeto Saci, e desta mesma atividade, o elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para atender os recursos da atividade Manutenção do Centro de Bairro Cristavo, do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de junho de 2008 

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Milton Romero da Rocha Sousa

Secretário Municipal de Governo

Edgar do Valle Ramos

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Ronaldo Siqueira Santos 

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 335, DE 26 DE JUNHO DE 2008. 

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente,


Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que abre crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona, e dá outras providências.

Segundo informações da Secretaria Executiva e da Controladora do PROMAM, através do Ofício nº 309/2008, de 6 de junho de 2008, a Fundação realizará processo de licitação para a terceirização da prestação de serviços de limpeza e conservação dos núcleos do Promam III, Cristavo, CSU e Projeto Saci.
A criação do elemento de despesa tem a finalidade de agasalhar as despesas decorrentes da contratação dos serviços, uma vez que, segundo informado no referido ofício, não consta a rubrica específica no orçamento de 2008.

Não há dúvida que o serviço de limpeza é essencial e imprescindível para a manutenção e conservação dos bens públicos.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de junho de 2008. 

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

